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lógica processual da
Lei 13.019/14

A parceria entre os órgãos ou entidades da
administração pública e as OSCs envolve cinco fases
principais:

Como está organizada a Lei 13.019/2014?

Planejamento Seleção e
Celebração Execução Monitoramento

e Avaliação
Prestação de

Contas



 A Lei 13.019/2014 inaugurou uma nova etapa nas relações de parceria entre o Estado e as
organizações da sociedade civil.

 Marco jurídico num campo caracterizado pela insegurança jurídica e ausência de
uniformidade de normas e procedimentos

 Estabeleceu um regime jurídico próprio para as parcerias entre Administração
Pública e OSC, superando o uso “emprestado” dos convênios administrativos, que foram
pensados para relação entre entes públicos

LEI 13.019/2014 – NOVOS PARADIGMAS PARA AS RELAÇÕES
DE  PARCERIAS



REMUNERAÇÃO DE EQUIPE E OUTROS DESAFIOS DAS PARCERIAS

 No campo das relações de trabalho, a Lei n.º 13.019/2014 reconhecendo de forma expressa a obrigação
do Poder em Público em repassar os recursos para pagamento na forma da lei, dos trabalhadores que
integram as equipes de trabalho da OSC envolvida na implementação do plano de trabalho.

Art. 46. Poderão ser pagas, entre outras despesas, com recursos vinculados à parceria:

I - remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, inclusive de pessoal próprio da
organização da sociedade civil, durante a vigência da parceria, compreendendo as despesas com pagamentos
de impostos, contribuições sociais, Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, férias, décimo terceiro salário,
salários proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos sociais e trabalhistas.

 Valorização e reconhecimento de profissionais dedicados às causas estatutárias de suas respectivas
organizações.

 Entretanto, mesmo com esta inovação na lei nacional, ainda persiste um bom nível de ausência de solução
uniforme para parcerias com prestações continuadas



REMUNERAÇÃO DE EQUIPE E OUTROS DESAFIOS DAS PARCERIAS

 Não é exagero nenhum afirmar que a formalização de parcerias, em algumas situações
práticas, se tornou instrumento de precarização dos direitos dos trabalhadores das OSCs,
inclusive no escopo da prestação de serviços públicos.

 Situação coloca em risco a sustentabilidade econômica das OSC parcerias, os Direitos dos
Trabalhadores dos serviços públicos prestados em parceria; o próprio serviço público (ou de
relevância púbica, conforme o caso) e a organização da atividade administrativa de celebração
de parceiras.



 A questão se coloca há tempos. Em estudo sobre a modernização do sistema de convênios
realizado pelo NEATS-PUC-SP, o tema foi destacado como sendo a questão prioritária a ser
resolvida em uma legislação geral sobre parcerias, como é a Lei 13.019/2014, sendo esta uma das
principais questões endereçadas pela nova norma.

REMUNERAÇÃO DE EQUIPE E OUTROS DESAFIOS DAS PARCERIAS

https://sbsa.com.br/modernizacao-do-sistema-de-convenios-entre-a-uniao-e-entidades-da-sociedade-civil-pensando-o-direito/



 Foi também em publicação do governo federal que conforme trecho destacado a seguir:

REMUNERAÇÃO DE EQUIPE E OUTROS DESAFIOS DAS PARCERIAS

https://sbsa.com.br/lopes-lais-de-figueiredo-et-al-org-marco-regulatorio-das-organizacoes-da-sociedade-civil-a-construcao-da-agenda-no-governo-federal-2011-a-2014/



REMUNERAÇÃO DE EQUIPE E OUTROS DESAFIOS DAS PARCERIAS

 Discussão sobre pagamento de equipe é muito simbólica, pois equipe é central em qualquer tipo de projeto.

 É muito comum que servidores dos órgãos públicos parceiros manifestem seu entendimento de que as OSC
não podem incluir como despesas dos Projetos determinados custos com o pagamento dos direitos
trabalhistas de seus funcionários.

 Este tipo de situação ocorre de forma repetitiva, sistemática, e se torna uma das causas de fechamento de
organizações da sociedade civil que firmam parcerias com Poder Público Brasil afora

 A Plataforma MROSC recebe relatos de muitas OSC nesse sentido e entende que este tipo de prática pode
configurar um tipo de excesso burocrático contra as OSC, que acontecendo de forma reiterada e
sistemática, caracteriza-se como um tipo de disfunção no espectro da chamada “criminalização burocrática”
das OSC, amplificado neste momento de em que as OSC são alvos de intimidações institucionais.



SITUAÇÃO NO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO

Decreto Municipal nº 57.575/2016

 O Município de São Paulo, a partir da Lei 13.049/2014, já se avançou bastante no tratamento normativo do tema da
remuneração de equipe de trabalho no âmbito do MROSC. Mesmo assim, ainda há pontos que merecem aperfeiçoamento a
fim de tornar as relações mais justas e menos burocráticas.

 O Decreto Municipal nº 57.575/2016, desde dezembro de 2016, expressamente prevê a possibilidade de pagamento de
equipe de pagamento de equipe de trabalho das parcerias, nos seguintes termos:

Art. 40 - Poderá ser paga com recursos da parceria a remuneração da equipe dimensionada no plano de
trabalho, inclusive de pessoal próprio da organização da sociedade civil, observados os requisitos do artigo 46 da Lei
Federal nº 13.019, de 2014.

§ 1º Para os fins deste decreto, considera-se equipe de trabalho o pessoal necessário à execução do objeto da
parceria, que poderá incluir pessoas pertencentes ao quadro da organização da sociedade civil ou que vierem
a ser contratadas, inclusive os dirigentes, desde que exerçam ação prevista no plano de trabalho aprovado,
nos termos da legislação cível e trabalhista.



 Seguindo o comando da Lei 13.019/2014, o Decreto municipal reconhece que o pagamento da equipe de trabalho abrange também
as despesas acessórias e verbas rescisórias e demais encargos:

§ 2º As despesas com a remuneração da equipe de trabalho durante a vigência da parceria poderá contemplar as
despesas com pagamentos de impostos, contribuições sociais, Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS,
férias, décimo-terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos sociais e trabalhistas,
desde que tais valores:

I - estejam previstos no plano de trabalho e sejam proporcionais ao tempo efetivamente dedicado à parceria;
II - sejam compatíveis com o valor de mercado e observem os acordos e as convenções coletivas de trabalho e, em seu
valor bruto e individual, o teto da remuneração do Poder Executivo Municipal

§ 5º O pagamento das verbas rescisórias de que trata o § 2º deste artigo, ainda que após o término da execução da
parceria, será proporcional ao período de atuação do profissional na execução das metas previstas no plano de
trabalho.

• O Decreto Municipal possibilidade de utilização de rateio da folha de pagamento (haja vista que, via de regra os profissionais das
OSC, em especial os de coordenação e gerência, não atuam exclusivamente apenas em um projeto). Veja-se:

§ 3º Nos casos em que a remuneração for paga proporcionalmente com recursos da parceria, a organização da sociedade
civil deverá informar a memória de cálculo do rateio da despesa para fins de prestação de contas, nos termos do § 2º do
artigo 54 deste decreto, vedada a duplicidade ou a sobreposição de fontes de recursos no custeio de uma mesma parcela da
despesa.



 Estabelece que estas verbas podem integrar fundo provisionado para pagamento das verbas rescisórias que venham a ser pagas
após o encerramento da parceria:

§ 7º Nas parcerias para serviços continuados que prevejam fundo provisionado para pagamento de verbas
rescisórias, férias e décimo-terceiro salário, havendo celebração de nova parceria com a mesma entidade, o saldo
do fundo provisionado será transferido para a nova parceria, vinculado à mesma finalidade.

§ 8º Para pagamento das verbas rescisórias de empregados mantidos na organização da sociedade civil após o
encerramento da vigência da parceria, a entidade deverá efetuar a transferência dos valores para a sua conta
institucional, apresentando planilha de cálculo na prestação de contas final que indique a relação dos valores
proporcionais ao tempo trabalhado e beneficiários futuros, ficando a entidade integralmente responsável pelas
obrigações trabalhistas e pelo pagamento posterior ao empregado.

§ 9º O fundo provisionado poderá ser usado para pagamento de verbas rescisórias indicadas no § 7º deste artigo,
salvo em caso de repasses em data posterior por conta da abertura do exercício orçamentário não abarcados nas
hipóteses de retenção previstas no artigo 48 da Lei Federal nº 13.019, de 2014, situação em que poderão ser
utilizados para pagamento de despesas inadiáveis que propiciem a manutenção do serviço público ofertado, devendo
ser restituídos ao fundo tão logo ocorra a normalização dos repasses.



Questões Práticas Remanescentes sobre remuneração de equipe

 Em que pesem as previsões positivas no tratamento da matéria pelo Decreto Municipal e a boa qualidade
de manuais e materiais que vem sendo editados pelo Município de São Paulo sobre o tema, na prática
ainda existem barreiras aparentemente simples de serem resolvidas, mas cujo encaminhamento tem se
mostrado burocrático, e com sérias implicações trabalhistas para as OSC.

 Material sobre as parcerias MROSC, disponível no site da COPATS – Coordenação de Parceiras com o
Terceiro Setor, da Secretaria Municipal de Gestão, que se utilizou do material produzido em âmbito federal
para orientar o local:

https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/governo/gestao/coordenacao_de_parcerias_com_o_terceiro_setor__copats/



 No entanto, ainda ocorrem situações, como nos convênios da SMADS - Secretaria Municipal de
Assistência e Desenvolvimento Social de São Paulo, nos quais não se tem admitido que as OSC
incluam nos orçamentos das parcerias (Previsões de Receitas e Despesas) a previsão de despesa
com o dissídio coletivo dos trabalhadores. Mesmo sendo sabido, e previsível, que haverá dissídio.

 Neste ano de 2021, por exemplo, as organizações relatam que só tiveram uma definição sobre
como proceder para realizar os pagamentos do dissídio, cuja data base é julho de 2020, em abril de
2021, ocasião em que houve uma autorização da SMADS para remanejamento das verbas
inicialmente previstas, sem que, todavia, houvesse um pagamento específico para cobrir a
despesas com o dissídio.



Oportunidade de Melhor Organização Administrativa

 Este tipo de situação recorrente consome tempo e recursos das OSC, do Poder Público Municipal,
incluindo servidores, gestores de parcerias, as instâncias de monitoramento, supervisão e controle,
incluindo procuradorias e o próprio TCM, por meio de suas auditorias.

 A implementação de uma política pública adequada por meio de parcerias com OSC passa pela
necessidade de buscar construções conjuntas e ações articuladas, mais efetivas, no sentido de
superar estas barreiras formais de uma forma estruturada e definitiva. Assim, as partícipes das
parcerias (OSC e Poder Público) públicos podem empregar seu tempo e suas capacidades em
temas mais desafiadores e relativos ao resultado serviço de relevância pública propriamente dito.



Oportunidade de Melhor Organização Administrativa

 Resta claro que a com a revisão da IN que regula essas parcerias, a SMADS, seus servidores, as
OSC da Assistência Social tem oportunidade única de superar de forma definitiva problemas
históricos das relações de parceira na área, implementando a nova legislação e o Decreto
Municipal, ao mesmo tempo em que contribui para eficiência administrativa, que se traduzirá em
melhores resultados para o serviço público e para a própria Administração.

 Significa investir na organização da atividade administrativa desempenhada pela Prefeitura de São
Paulo

 Se feita com a colaboração das OSC e de outras Secretarias, significa investir na solução definitiva
de problemas, uniformizando entendimentos e práticas das parcerias

 Nesse sentido, implementar um CONFOCO – Conselho de Fomento e Colaboração pode ser uma
ótima prática



Discussão da IN SMADS traz oportunidade de enfrentar temas centrais :

• Resolver os problemas sobre pagamento de equipe – dissídio, autonomia das OSC como
empregadora (CLT), etc.

• Prever a correção monetária dos valores dos orçamentos

• Implantar modelagem de monitoramento e avaliação conforme a Lei 13.019/2014 e decreto
Municipal, ficando os servidores da assistência social, das regiões, a cargo deste acompanhamento.
Já a prestação de contas deve ser anual, na forma da Lei, priorizando-se os relatórios técnicos aos
financeiros – prioridade do controle de resultados.

• Adequar / revogar a legislação de Utilidade Pública Municipal – excluir vedação à remuneração de
dirigentes, que é autorizada pela Lei e pelo Decreto.





Doze passos para a implementação federativa do MROSC



Doze passos para a implementação federativa do MROSC



 STORTO, Paula Raccanello.; LOPES, Laís de
Figueirêdo. MROSC e COVID – 19: Manual
Prático de Apoio às OSC. Brasília:
Plataforma por um novo Marco
Regulatório das Organizações da
Sociedade Civil. 2020. Disponível em
http://plataformaosc.org.br/wp-
content/uploads/2020/06/CARTILHA-
MROSC-e-COVID.pdf

 PL 4133/2020 Introduz normas de
caráter transitório aplicáveis a
parcerias celebradas pela
administração pública, durante o
período de calamidade pública de
que trata o Decreto Legislativo nº 6,
de 20 de março de 2020, e dá outras
providências -
https://www.camara.leg.br/propostas
-legislativas/2259697

Mrosc na Pandemia – Covid 19



O presente livro integra a coleção Sustentabilidade
Econômica das Organizações da Sociedade Civil e
apresenta os resultados da pesquisa desenvolvida pela
Coordenadoria de Pesquisa Jurídica Aplicada (CPJA) da
FGV Direito SP em parceria com Grupo de Institutos,
Fundações e Empresas (GIFE) e o Instituto de Pesquisa
Econômica Aplicada (IPEA), com foco no processo de
regulamentação do Marco Regulatório das Organizações da
Sociedade Civil (MROSC) – Lei nº 13.019/2014 – em nível
subnacional. Para tanto, foram analisados decretos e
instrumentos normativos promulgados pelos entes
federativos, bem como realizada uma pesquisa de
percepção de representantes de OSCs e gestores públicos
sobre os impactos e desafios postos pela legislação. Além
disso, o livro apresenta uma análise da destinação de
recursos públicos federais voltados às parcerias com OSCs
atuantes no campo da defesa de minorias vulneráveis e um
debate sobre a classificação orçamentária das despesas
públicas em parcerias com OSCs.

LEICHSENRING, Alexandre Ribeiro; SOUZA, Aline
Gonçalves; VIOTTO, Aline; DONINI, Thiago (Org.). Marco
Regulatório das Organizações da Sociedade Civil: avanços e
desafios. 1ª ed. São Paulo: GIFE; FGV Direito SP, 2020. v.
4. 284p.

O conteúdo da publicação está disponível para download no
link: https://sbsa.com.br/livro-mrosc_final_20200622/

Pesquisa sobre implementação do MROSC
(FGV/SP)



Retrato do setor

Os dados e as análises que constam nas páginas seguintes
apresentam retrato atualizado inédito sobre o universo das
820 mil OSCs com Cadastros Nacionais de Empresas
Jurídicas (CNPJs) ativos no Brasil, em 2016, com dados
detalhados do pessoal ocupado referentes a um grupo
menor, 525 mil OSCs, referentes a 2015. Esta fotografia é
necessária porque o perfil e a diversidade das OSCs no
território brasileiro proveem insumos para o gestor público
formular mais qualificadas e efetivas políticas públicas em
parceria com as organizações, entregam ao pesquisador um
conjunto de dados para formular novas questões sobre o
tema, e possibilitam às OSCs e à sociedade conhecerem
melhor este universo. Ao lado da gestão pública, o setor
empresarial privado e as agências internacionais constroem
estratégias de parceria, investimento e formulação de
políticas a partir de informações estruturadas sobre o setor.
Todos encontrarão nesta publicação informações para
subsidiar suas análises e respectivas decisões, quando for o
caso.

LOPEZ, Felix Garcia (Org.). Perfil das organizações da
sociedade civil no Brasil. 1ª ed. Brasília : Ipea, 2018.

O conteúdo da publicação está disponível para download no
link:
https://www.ipea.gov.br/portal/images/stories/PDFs/livros/livr
os/180607_livro_perfil_das_organizacoes_da_sociedade_civ
il_no_brasil.pdf



Manual da Lei 13.019/2014
O manual “Entenda o MROSC – Marco
Regulatório das Organizações da Sociedade
Civil: Lei 13.019/2014”, contempla os
procedimentos a serem observados nas
fases das parcerias entre a administração
pública e as organizações da sociedade civil,
para orientar os gestores públicos e as
OSCs. Em linguagem fácil e acessível, traz
lembretes para as organizações da
sociedade civil e para gestores públicos.
LOPES, Laís de Figueirêdo.; SANTOS,
Bianca.; BROCHARDT, Viviane. (Org.).
Entenda o MROSC: Marco Regulatório das
Organizações da Sociedade Civil – Lei
13.019/2014. Brasília: Governo Federal.
2016.

Disponível em https://sbsa.com.br/entenda-
do-mrosc-marco-regulatorio-das-organizoes-
da-sociedade-civil-2/



Publicação Institucional
A publicação Marco Regulatório das
Organizações da Sociedade Civil: a
construção da agenda no governo federal
– 2011 a 2014 trata do processo de
construção da agenda voltada para o
aperfeiçoamento do ambiente jurídico e
institucional relacionado às organizações da
sociedade civil (OSCs) e suas relações de
parceria com o Estado. Entre as conquistas,
destaca-se a edição da Lei de Fomento e de
Colaboração (Lei 13.019/2014). Ao longo dos
capítulos, são abordados o universo das
organizações da sociedade civil no Brasil; os
desafios para a sustentabilidade das OSCs; e
as principais pesquisas publicadas no último
ciclo.LOPES, Laís de Figueirêdo.; SANTOS,
Bianca.; ROLNIK, Iara. (Org.). Marco
Regulatório das Organizações da Sociedade
Civil: a construção da agenda no Governo
Federal – 2011 a 2014. Brasília: Imprensa
Oficial / Governo Federal. 2015. Disponível
em https://sbsa.com.br/marco-regulatorio-
das-organizacoes-da-sociedade-civil-2/



Trata-se de pesquisa da PUC-SP no projeto
sobre “Modernização do Sistema de
Convênios entre a União e Entidades da
Sociedade Civil”, desenvolvido entre os anos
de 2011 e 2012 no âmbito do Programa de
Democratização de Informações no Processo
de Elaboração Normativa, desenvolvido pela
Fundação São Paulo, em parceria entre o
Ministério da Justiça e o Pnud (Programa das
Nações Unidas para o Desenvolvimento).

JUNQUEIRA, Luciano Prates; FIGUEIREDO,
Marcelo; STORTO, Paula Raccanello;
REICHER, Stella Camlot; GERBER,
Konstantin; GOLFIERI, Márcia; GASPAR,
Áureo; TOZZI, José Alberto. Modernização
do Sistema de Convênio da Administração
Pública com a Sociedade Civil. Brasília:
Ministério da Justiça. 2012 (Projeto de
Pesquisa).

O conteúdo está disponível para download
no link:
https://sbsa.com.br/pensando_o_direito/

Pesquisa sobre modernização de convênios
(PUC/SP)





Obrigada !
paula@sbsa.com.br


